
PREFEIÍURA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 133/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Do MUNIcÍPIo DE MoNTE ÂzUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público' solicitamos
que seja marcada sessáo extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiçáo de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se Íizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ia lmente,

Assinàdo de forma d igital Poí
MARDQUEU SILVIO MARDeuEU srlvro

FRANCA:e304280e820 IqNCX;S18"oj?jh,o, -0,,*,

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paul
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Assunto: Encaminhamento de Pro.ieto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIA

RECÊBI



PREFETÍURA pO lu!!!gie!g + MONTE AzUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

Projeto de Lei no 1695, de 06 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento'
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de Sáo Paulo' no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

02 07 oo FUNDo MUNlclPAt DE A55lsÍÊNclA soclAt

385 0s.242.0031.1149.0000 AuxílioFinanceiroaÉntidâdesAssistenciais

3.3.50.39.00 ourRossÉRvlçosDEÍERcElRos-PEssoAJURíolca

05 TRANsFERÊNclas E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos

500 O9O aPAE ÊMENDA Ne 20264429ú04

50.000,00

F.R.: O 05 81

Art.20. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo

anterior no valor total de R$ 5O.OOO,O0 (cinquenta mil reais)' se dará da

seguinte forma:

l- R$ 50.OOO,OO (cinquenta mil reais): conforme disposto nos termos

doincisoll,§lodoartigo43daLeiFederaln.4.32otl.g64,provenientede
excesso de arrecadação de recursos federais'

Art.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.02g e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para.o

ãxercicio de 2.02G referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposiçÕes em contrário

Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026'
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Art.lo.OPoderExecutivodoMunicípiodeMonteAzulPaulistafica
autorizadoaabrirnoorçamento-programadoexercíciode2026,Crédito
Ããlái*.r Especial, proveiientes de eicesso de arrecadação, n9s- t91q91 !9
in"irã LLdo artigo ai Oa Lei Federat no 4.31ot1 .964, no valor de R$ 50.000,00

i"inqràntà mit-reais) com inctusão no ppA - ptano pturianuat 2.o26t2.029, LDo
I Lei'Oe Diretrizes órçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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PREF URA DO MUNICiPIO DE MONTÉ AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Justificativa de APrêsentação
Projeto de Lei no 1695, de 06 de março de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssi mo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

/lusÍrissjmos Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legi sl ativ a,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência,àapreciaçãodessaEgregiaCâmaradoÍvlunicipiodeMonteAzul
paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimentoaodispostonoartigo165e16T,parágrafo.lodaConstituição
Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4 32011 964'

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programadoexercíciode2026CréditoAdicionalEspecialnova|orR$50'000,00
(cin-quenta mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos oriundos

do Gôverno Estadual, vinculados a transferência específica para atendimento de

demandapúblicapreviamentepactuada.Aaberturadocréditofaz-senecessária
em razão da inexistência de dotaçáo orçamentária especÍfica para a referida

despesa na Lei Orçamentária Anual vigente' tornando imprescindível a

adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos recursos

recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado'

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário' serão

complementados mediante anulação parcial de dotação' conforme autorizado

peloincisollelll,§lo,doartigo43daLeino4'320t1964'garantindo-se'assim'
o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal'

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execuçáo de despesa já

compreendida no planejamento governamental, razáo pela qual Íica dispensada

Pagha I I



PREFEITURA DO MUNICíPlO DF MONTE,AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - cep. í4730-000 - Monle Azul Paulista/SP

aestimativadeimpactoorçamentário-financeiro,nostermosdoartigol6daLei
Complementar n" 101/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão êxtraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitaçáo'

Por se tratar de despesas que não refere à criaçáo' expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

doCreditoAdicionalEspecialseráSuportadoporexcessodearrecadaçãoe
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/1 .964

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026 '

Atenciosamente,

- Assinado dê Íoíma digitdl
MARDQUEU SILVIO oo, r,renoouru su-vro

FRANCA:93042809 FRANcA:e304280e820
Dados 2026'01'09820 ir,,.,,, -o:,oo

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prêfeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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CÀMÂRA MT]NICIPAL DE MONTE AZULPÀUIISTA
'Palácio E de Maryo"

Rua (.cl.Joào lÍan<rcl, no 90 - (.lil'. 1.1730-l l5- tirne l7- 3.1ól-1254

CNPJ n" 5.t. I 63. I 67/000 1 -00 = site srÍw.câmaÍam()ntcazul.sp.gov.br
cmail: sccretaria@camaramonteazul.sp.gor'.br

Estado de São Paulo - Brasil

trrrtv ITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
XCELÊiiCIA CONVOCADO Â COMPÂRECÊR NO PLEilÁRIO "PALIIIRO TORRIERI* DAtr

CÂMARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 DE MAR o oE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5' (ourNTA) SESSAO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA ,I9' LEGISLATURA, OUATRIÊN IO 202512028.

PROJETOS DE LEIS N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRE6ADAÇÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXER6íC;O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N. 1.58'l/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORÇAMENTO-PROGRAMA DO ExERcíClO DE 2026, E DÁ OUTRAS PRSUDÊNç1AS.

MONTE AZUL PAULISTA, íO DE MARÇO DE 202ô.

^J' /-,li:.
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

II DO DIA



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE i,IARCO DE 2026.

Vereador

Lucas Pin
Rib€iro dê CastÍo
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CÂMARA I\ÍI.'NICIPAI, DE MONI'E AJI.VI.P
^t'tJS'r ^..PalÁ6i6 g ds ií.Íç.»

Rua CcLJrÊo l\lan<rl. n' 90 - C1':P. 1.+73Gt l5- tbnc l7-.13ól-1254
(.N PJ n" í. I 63. I ó7/tX$1 -00 - sitc: w*'w.camaramontcazul.sp.g n'-trr

cmail : sccrctaria@câmaratncrntt'azul.sp.g l'.lrr
Esrado de São Paulo - Braeil

EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COU O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICÂ VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' OA

cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR ODE 2026 PARA REALIZAÇÃO DA 5. (OUINTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARçO DÊ 202ô.

pR9JETO DE RESOLUçÃ6 No 00z12o26 - DlsPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSClmo No

vÀioi Do cARTÃo AL;MENTAÇÃ6 Aos FUNcloNÁRrcs EFETlvos E

COMTSSIONADOS DA CÂMARA IIUNICIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1, i ".WiüSOIi RODRiGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONÍE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA. 10 OE MARCO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/Ía* ü(X-17 - 3361.1254
Site: $/ww.canlaranlonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov-br

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026., e dá outras providências".

PARECER JURÍDrCO n.z OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2-o26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Êlurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



cÂueRa uuNtcpal or uontn ezur peuusrR
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: OXX-77 - 3?61.1254
Site: www.canraramonteazul.sD.eov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adiclonal, que onera o oercentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecída com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedída de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plôno plurianual, diretrizes orçamêntárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
arligo L67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AzUt PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-O00 - fone/fax oXX-17- 3361.1254
Site: wlt w.camaramonteazul.sp.gov.br

Ernail: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razóes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,L,RÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas sâo compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUN]CIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fon€r'fax: oXX-í7- 3361

Site: www.camaÍamonteazul.so.qov, br
Email : secÍetaria2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acíma foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazul oaulista. siscam. com. br/docu mentos/autenticar?chave=0EX0G35 20E8V3

1254

ffi
PRB, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificação: 0EX0G352{E8V-3PRB

t ffif, IulEfl iltil[ltfl tilt[ffi r[lutEütil|il

'lril3on Rodrigo GrÍcia

aldi.do m í2103/2026, àl l/t:32.41
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730400 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

c N NT DAS COMISSOES PERMANENTE D
D DE E ASSIST NCIA CA

RBANA MEIO AMBIENTE E E ATIVIDAD PRIVADAS EL
FINANÇAS E ORCAMENTO

Referente: Projeto de Lei No '1695/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provênientês de excêsso dê arÍêcadação, no orçamênto-pKrgrama do êxorcício de 2026, e dá outas
providências.

,DECISÃo DAS coÍvlrssÕEs

Estas ComissÕes Permanentes de ConsütuiÉo, Justiça e RedaÉo; Fínanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Pívadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No í695/2026 - DispÕê sobre a abêrtura dê Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-progÍema do exercÍcio dê
2026, e dá outras providências, decidirám emiür PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parêceÍ juridico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta CâmaÍ'a Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-125/.
CNPJ: 54.'163.167/000í-00 - www.camaramonteazul.sp qov.br

AUTOGRAFO 2146t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.695, de 06 de março de2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exêrcício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprova!'am o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, proveniantes de cxcesso de arrccadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERT RA DE CREDIT ADICIONAL ESPEGIAL

02 07 00 FUHco $uNlctPAL DE AsslsrÊNclÂ soclal
385 08.242.0031.í í4!I.O0OO Auílio Financeiro a Ertidad€6 Assistenciais í,'000'00

3.3.s0.39.00 ourRos sERvlços DE TERcElRos - PESsoa JURlDrca F.R: 0 05 8í

05 TRÂrsFERÊilclAs E co vÊNlos FEoERAIS-vlNcuLADo§

íx,090 aPAE EIENOA o 20264429@04

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anteíor no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se

dará da seguinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mal reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal n'4.32O11.964,
proveniente de excesso de anecadaÇão de recursos federais-

/4?



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254'
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001-00 - www.caJnaramonteazul.sB-_qotí.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogades as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

4k"ú«"DRTGUES
Presidente

À,r^r,- qv'h*:
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Presidente
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PREFEIT NrcíPr DEM NTE AZUL PAULISTA
ES-|ADO DE S o PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI N".2860, de 17 de Marco de 2026

D SPOE SOBR : Abeúura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras providências.

MARDOUEU SI LVIO FRANCA. PreÍeito do Munic ipio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROvou e ele $§!Q$ e EBO.U,U.IIGA a seguinte Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecaciação, nos teÍmo6 cjo inciso il do artigo 41 da Lei Federal no

4.32Ot1.964, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianuat 2.02612.029, LDO - Lei de DireÚizes orçamentárias 2.026 e Lei orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ÂBERÍURA DE CRÉDITO ADICIOT{AL ESPECIAL

0207 oo FUNDo MUÍ{tctPAr DE AsslsÍÊ cla soclaL

385 08.242.0031.11/r9.flX,O auríio Financei,o a Entidader Assinendais ít'ülo,oo

3.3.50.39.00 ourRo§ sERvlços DE TERcElRos ' PEssoA JURíucÂ F.R-:0 05 81

05 TRAÍ{SFERÊÍ{oA5 E coÍ{vÊNlos FEDERAlgvll{cul'Álros

5OO GX} APAE €MEÍ{DA T 2O26Á429O0íJ4

Art.?.AcoberturadoCredatoAdicionalEspecialabertopeloartigoanter'orno
valoÍ total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêaas), se daÍá da seguinte forma:

I - RS 5O.OOO,OO (cinquênta mil reais): conforme disposto nos teÍmos do inciso

ll, § 
.lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.32Ot1.964, proveniente de excesso de anecadaçáo

de recursos federais.

Art,3P'FicamatualizadososanexosllelllnoPlanoPlurianualde2.02612.029e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplemêntedo se necesúrio.

AÍt. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.
RegistÍe-se, e
Publiquece'

Monte Azul Paulista, í7 de Março de 2026.
Asi.ado d€ fqm dtgitil Por

MARDQUEU SILVIO M^nDeuR lLvo
FRANcA:e30428oe820 ;$:H#'ffilt,, 

",,o.
IiARDQUEU SILVIO FRANÇA

Prefeito do MunicíPio
Monte Azul Paulista'SP.
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Gt O*or,a^-ru rc{pto DE IOr{rE rzu! ?AUuSÍ Qtxtt 'Í.lrl,lt d. m.rÍo d.2q26 ^D!v |'a!é' d r'!' IP'rh'!6dêr?

PREFETÍURA oo MUNrCíPlQ OE lUqNrE A.ZU!fÂU!!§IA
ffi16
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O

LEI NO.2 . de 17 de Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: AbertuÍa dê Crédito Adicional EsPêcial,
provenientes de ercesso de aÍrecadação, no oí§amento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providênciâs.

MARDQUEU SILvlO FRANCA. PreÍeito do Mun icipio dê Monte

Azul Paulista, Estado do São Paulo, no uso de suas atÍibuiçóes legais,

FAZ SABER, quê a Câmar:t lilunicipal de Monte Azul Paulista§P.'
APROVOU ê êle 9\Nç!9U e gBqUlJlgA a seguinte Lei:

Art. 1'. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autoÍüado a

abrir no orçamento-progrâma do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, Wvenientes
de excesso de anecàdação, nos teÍmos do inciso ll do artigo 4'l dâ Lei Federâl no

4.32011.964, no valor de R$ 50.000,00 (cinquênta mil reals) com inclusão no PPA - Plano

PluÍiânual 2-02612.029, LDO - Lei de DiretÍizes Orçamentárias 2.026 e Lei OÍçamentária

vigente, com a inclusáo da seguinte dotaÉo orçâmentáÍia:

ABERTURA DÉ CRÉDÍTO ADICIONAL ESPECI.ÀL

0207m Ft Do Mut{opÂt- DE ass§rÊilcla soclÀl

385 OS.242,OO3I.1149.OO@ Auxilio FÍÉftêiío a Entrdedês AssiÍencieit 5O.ÚO,@

3.3.sa1.39.d) ourRos sERvlços D€ rERcElRos ' P€ssoa ruRÍorca F.R.: 0 05 81

05 TnÂl{sFEREl{o^s E coÍ{vÊxlos FEoEnÂFvlilcuLaDos

mo o9o aPA[ EMEI{DÂ m 2O264429flXX

Art. ?. A cobeÍtura do Credito Adicional Especial aberto pelo artiÍlo dúerior no

valoÍ total de Rl 50.000,00 (cinquenta mil rêais), se dará da seguinte Íorma:

| - R§ 50.OOO,OO (cinquênta mil Íêais): conforme disposto nG term6 do inciso

ll, § 1o do artigo 43 da Lêi Federal no 4.320/1.964, proveniente de exc€sso de ane{âdaÇãÚ

de recursos ÍedeÍais.

AÍt. 3P. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2-026/2.029 e

os ânexos v e vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exerclcio de 2.0?6 ÍeÍerentes ao

ProgÍama de quê trata a presentê Lei, podendo ser suplemêntado se nêcessáÍb'

Art. 4o. Esta Lei entrãrá em voor na data dê sua publicação, Íevogadas as

disposições em conlrário.
RegiEtrê-se, e
Publiquê-ss.

llonte Azul Paulista, lTdeMarço dê 2026.
Ás'n.do de ím drgúàl po.

MARDQUEU SILVIO

FRÁNcAIl
Dáóór 201óOl.l3 la,a:r I {l!o'I

MAROQUEU SILVIO FRANçA
Prefêito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

Município de I'lonte A2ulPaulistà 'SP

oirjo of.iàt àssiDado digiralmênte .onlom€ MP ne 2.20G2. de 2001, e tti 14.053, dê 2020, gãíàttindô autêítkid'dê v'lidadê iuíÍrk' e iÂtegrid'dê
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